
Embu das Artes, 29 de junho de 2023.
 

De: Diretoria de Serviços Legislativos 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 930/2023 
Proposição: Indicação n° 315/2023 
 
Autoria: Sander Castro
 
Ementa: INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que seja feito estudo para a
regularização fundiária do Bairro Perove, que abrange as seguintes vias: Avenida Ecologista
de João de Oliveira Ramos de Sá até 1006 lado par- CEP 06845-410; Estrada Babilônia de
628/629 ao fim- CEP 06845-400; Estrada Barcelona de 1294 ao fim lado par- CEP 06845-
415; Estrada Barcelona de 605 ao fim lado ímpar- CEP 06845-416; Estrada Benedito
Mathias de Camargo até 295/296- CEP 06845-405; Estrada Dona Maria José Ferraz Prado
de 694 a 2162 lado par – CEP 06845-420; Rua Domingos de Brito- CEP 06845-430.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Reunião da Comissão  
 
Ação realizada: Rejeitado(a)  
 
Descrição: 
Retirada pelo autor na 19ª Reunião da Comissão Mista Permanente - realizada em
28/06/2023
 
 
Próxima Fase: Arquivamento do Processo
 
  
 

Marcos Santos Da Conceição 
Oficial Legislativo 
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